
PROCESSO N° 443/17 PROTOCOLO N° 14.070.108-4

PARECER CEE/CEMEP Nº 310/17 APROVADO EM  17/05/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  BARÃO  DO  CERRO  AZUL  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: IVAIPORÃ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I -  RELATÓRIO

1.  Histórico

A Secretaria  de  Estado da Educação,  pelo  ofício  nº  612/17 –
Sued/Seed, de 16/03/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Ivaiporã, em 05/05/16, de interesse do Colégio Estadual Barão do Cerro
Azul  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  do  município  de  Ivaiporã,  que  solicita  a
renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Barão do Cerro Azul  – Ensino Fundamental
e Médio, localizado na Rua Professor Milton Pirolo, nº 385, do município de Ivaiporã,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, obteve a renovação do credenciamento
da instituição de ensino para oferta da Educação Básica, pela Resolução Secretarial
nº 429/17, de 17/02/17, pelo prazo de dez anos, a partir de 25/10/16 a 25/10/26.

O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial  nº  441/86,  de  31/01/86,  obteve  o  reconhecimento  do  curso  pela
Resolução  Secretarial  nº  2920/89,  de  27/10/89. A  última  renovação  do
reconhecimento foi concedida pela Resolução Secretarial nº 6077/12, de 08/10/12,
com base no Parecer CEE/CEB nº 696/12, de 31/08/12, pelo prazo de cinco anos, a
partir de 29/09/11 a 29/09/16.
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1.2 Organização Curricular

Matriz Curricular (fl. 110)

1.3 Relatório de Avaliação Interna (fl. 145)
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1.4 Comissão de Verificação (fl. 117)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
230/16,  de 04/05/16, do NRE de Ivaiporã, composta pelos técnicos pedagógicos:
Helena Maria Geraldo, licenciada em Biologia; Leandro Cesconeto, licenciado em
Letras; e Ana Vanjura, licenciada em Matemática, procedeu a verificação  in loco,
emitiu  laudo  técnico,  em  20/06/16,  favorável  ao  pedido  de  renovação  do
reconhecimento do Ensino Médio e informou:

(…) o Processo de renovação do reconhecimento do Ensino Médio do Colégio... não
foi  entregue  para  análise  em  tempo  hábil,  cumprindo  o  prazo  determinado  pelo
CEE/PR...  em  virtude  da  grande  demanda  de  trabalho  no  início  do  ano  letivo,
associada  à  implantação  de  nova  gestão,  e  algumas  correções  que  se  fizeram
necessárias, bem como vistorias e documentação da Vigilância Sanitária...
(…) As instalações físicas do colégio passaram por reformas, fazendo as adequações
necessárias  para  o  recebimento  de  alunos  portadores  de  deficiências  físicas...
construção  de  rampas  e  sanitário.  A escola  possui  salas  de  aula  arejadas,  pátio
grande, quadra coberta...
(...) biblioteca, com um vasto acervo de livros...
(…) laboratório de Química, Física e Biologia... com pia, balcão amplo... e materiais...
(…) Laboratório de Informática... 
(…)  conta  com  recursos  humanos:  docentes...  e  coordenação  pedagógica
devidamente habilitados para exercerem suas funções...
(…) implantação do Programa Brigadas Escolares – Defesa Civil na Escola...

À fl.  144, a diretora declara que o prédio e demais estruturas
estão em condições para o atendimento aos estudantes.

Foi apensada ao processo, à fl.116, Licença Sanitária, emitida
em 14/06/16, com vigência até 13/06/17.

O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE de
Ivaiporã, em 20/06/16, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado e
compromete-se a zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema Estadual  de  Ensino  do
Paraná (fl. 138).

 1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 151)

A Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento,  pelo  Parecer
Técnico  nº  717/17,  de  14/03/17,  é  favorável  à  renovação  do  reconhecimento  do
Ensino Médio. 

2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Médio, do Colégio Estadual Barão do Cerro Azul – Ensino Fundamental e Médio, do
município de Ivaiporã. 

No relatório da Comissão de Verificação não há descrição do
laboratório  de  Informática,  assim,  este  CEE/PR  solicitou  à  direção,  informações
complementares sobre  o  referido laboratório,  e  foi  informado à fl.  155,  que este
possui  26  máquinas  operacionais,  as quais 22  estão  em  pleno  funcionamento e
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quatro em reparação. O sinal da internet tem pouca oscilação.

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constata-se que a instituição de ensino
apresenta recursos materiais, pedagógicos e corpo docente em conformidade com a
Deliberação nº 03/13 – CEE/PR. 

A instituição  de  ensino  está  vinculada  ao  Programa  Brigadas
Escolares – Defesa Civil na Escola, mas não obteve o Certificado de Conformidade.
Dispõe de Licença Sanitária com validade até 13/06/17.

Em  consulta,  verificou-se  que  o  Colégio  foi  contemplado  no
Programa  Escola  1000  que  destina  recursos  para  a recuperação  e  melhoria  na
infraestrutura das escolas da rede estadual.

O motivo do atraso no pedido de renovação do reconhecimento
do Ensino Médio ocorreu  em virtude da grande demanda de trabalho do Colégio,
mudança na gestão escolar, e devido aos trâmites para a obtenção dos documentos
necessários para o andamento do processo.  

II -  VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio Estadual Barão do Cerro Azul – Ensino
Fundamental e Médio, do município de Ivaiporã, mantido pelo Governo do Estado do
Paraná, pelo prazo de cinco anos, a partir de 29/09/16 a 29/09/21, de acordo com a
Deliberação nº 03/13-CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir as condições de infraestrutura física,
sanitárias  e  de  segurança  para  o  funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o
desenvolvimento das atividades escolares, com destaque para a obtenção do Certificado de
Conformidade às exigências de prevenção de incêndio e emergências.

A instituição de ensino deverá  atender ao contido na Deliberação nº
03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos ao solicitar a renovação do credenciamento
da instituição de ensino para oferta da Educação Básica e à renovação do reconhecimento
do Ensino Médio.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Médio;

b)  o  processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
Clemencia Maria Ferreira Ribas

                      Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                           Curitiba, 17 de maio de 2017.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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